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DECRETO

TRANFERÊNCIA DE IPTU

ATO

Criado pela Lei 2.331/2017 
Prefeitura Municipal de Caxias • Secretaria Municipal de 
Governo, Articulaçã Política e Segurança Pública
Praça do Pantheon, 600 - Centro • CEP: 65.600-000

ATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2017. Partes: Prefeitura 
Municipal de Caxias-MA, CNPJ: 06.082.820/0001-56 x Município de Imperatriz-
MA, através da Secretaria Municipal de Saúde de Imperatiz-MA, CNPJ: 07. 
06.158.455/0001-16. Objeto: Adesão ao SRP de Caxias-MA, a condição de 
Carona. Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preço registrado na Ata do SRP 
do Município de Caxias-MA que tem por objeto Aquisição de Medicamentos - 
Pregão Presencial Nº 041/2016 - Ata SRP Nº 001/2016 - Processo Administrativo 
Nº 369/2016. Publicada no DOE-MA, XL Nº 105/2016, páginas 56 a 75, de São 
Luis-MA, Edição de 08 de junho de 2016. Itens Requeridos: 433 itens do objeto. 
Fundamento Legal: Decreto Federal 7.892/2013 e alterações.

 Caxias (MA), 15 de março de 2017

Roosevelt Martins Milhomem Junior 
 Presidente da Comissão Central de Licitação

ATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 004/2017. Partes: Prefeitura 
Municipal de Caxias-MA, CNPJ: 06.082.820/0001-56 x Município de Imperatriz-
MA, através da Secretaria Municipal de Saúde de Imperatiz-MA, CNPJ: 07. 
06.158.455/0001-16. Objeto: Adesão ao SRP de Caxias-MA, a condição de 
Carona. Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preço registrado na Ata do SRP 
do Município de Caxias-MA que tem por objeto Aquisição de Materiais Médico 
Hospitalares - Pregão Presencial Nº 042/2016 - Ata SRP Nº 002/2016 - Processo 
Administrativo Nº 368/2016. Publicada no DOE-MA, XL Nº 105/2016, páginas 
02 a 56, de São Luis-MA, Edição de 08 de junho de 2016. Itens Requeridos: 521 
itens do objeto. Fundamento Legal: Decreto Federal 7.892/2013 e alterações.

 Caxias (MA), 15 de março de 2017

Roosevelt Martins Milhomem Junior 
 Presidente da Comissão Central de Licitação

DECRETO Nº 162/2017

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
E CULTURAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, Estado do Maranhão, Sr. FÁBIO 
JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 
65, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 2.064, de 05 
de junho de 2013,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Patrimônio Histórico e Cultural de Caxias, conforme abaixo relacionados:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
- Arthur Quirino da Silva Neto - Presidente – Secretário Municipal de Cultura, 
Patrimônio Histórico, Turismo, Esporte e Juventude
- Wybson José Pereira Carvalho – Secretário – Coordenador de Patrimônio 
Histórico e Cultural
- Eliete Araujo Pereira - Representante da Secretaria Municipal de Cultura
- Iranir da Silva Ribeiro - Representante da Secretaria Municipal de Educação
- Antonio Ramos Correia - Representante do Conselho Regional de Engenharia 
e Arquitetura- MA - CREA 

- Pedro Fonseca Marinho - Representante da Secretaria do Meio Ambiente e 
Defesa Civil

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
- Maria dos Remédios Sousa – Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Caxias - CDL 
- Jordânia Maria Pessoa - Representante do Departamento de História - CESC- 
UEMA 
- José Lino Costa Felix - Representante do Espaço Cultural Gonçalves Dias - 
- Suplentes 
- Ivanilson Carvalho – Representante da Cultura Imaterial do Município de 
Caxias - Ma
- Katia de Sousa Braga - Representante da Diocese de Caxias-MA
- Manoel de Jesus Sousa – Representante da Cultura Imaterial do Município de 
Caxias-Ma.

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário,

Art. 3º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, AOS QUINZE DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZESSETE, ESTADO DO MARANHÃO.

FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA
Prefeito Municipal

A Prefeitura Municipal de Caxias, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público a quem possa interessar e se manifestar no prazo máximo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação no Diário Oficial do Município que a Sr.(a) RAIMUNDO GONÇALVES TEIXEIRA, através do processo nº 5921/2015, está 
pleiteando para o seu nome a Doação e Transferência do IPTU do imóvel localizado na Rua da Amizade, nº 157, bairro Bela Vista, nesta cidade, em nome do Sr.(a) 
ERIC DE OLIVEIRA SANTOS, CIF nº 01.2.365.0274.001. O interessado (a) deverá se dirigir ao Centro de Cultura “Acadêmico José Sarney”, na Praça Dias Carneiro, 
s/n, Centro - Coordenação da Receita, no horário das 08:00 às 13:30 horas de segunda a Sexta-feira.

Caxias(MA), 17 de MARÇO 2017.

ALUIZIO BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE
Secretário Adjunto de Administração e Recursos Humanos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS HINO DE CAXIAS

Letra: Teodoro Ribeiro Júnior

Música: Elpídio Ferreira

Clara estrela no céu maranhense,

Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,

Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,

Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,

Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,

Mas não temes o fragor de batalhas,

Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,

Bentos seios do alvor da camélia,

Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gratos da nova cornélia.

Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,

Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,

Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis ) 

ADENILSON DIAS DE SOUZA 

Procurador Geral do Município

ANA CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE MACEDO 

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

ANDRÉ LUÍS MAIA SANTOS SILVA 

Controlador Geral do Município

ANTONIO JOSÉ BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE 

JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo, Articulação Política e 

Segurança Pública

ARTHUR QUIRINO DA SILVA NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, 

Juventude e Patrimônio Histórico

FAUSE ELOUF SIMÃO JÚNIOR 

Secretário Municipal do Trabalho

JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS NETO 

Secretário Municipal de Indústria e Comércio

JOSÉ MURILO COSTA NOVAIS 

Secretário Municipal de Infraestrutura

LETÍCIA MABEL PINHEIRO SILVA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social

NEY JEFFERSON PEREIRA TEIXEIRA 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca

PEDRO FONSECA MARINHO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente

TALMIR FRANKLIN ROSA NETO 

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e 

Administração

TANIERY FERNANDA PORTO CANTALICE 

Secretária Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres

CRIADO PELA LEI 2.331/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS
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